
rStÀDO DÀ PÀRf,ÍBà,
,rEÍErmRr llurrcr9lI. DE DuÀa EsÍnÀDt.8

DrspErsÀ N" 00012/2022 ttt N' 1t.133/2021

CoxrRÀrc N": 000?3/2022

TER!,ÍO DE CONTFÁTO OUE ENTRE SI CELEBRÀM À PnlttrtIURÀ I'IoNICIPAI DI
DuÀs ESIÊID S E lC0lrlll! lSOtlÍOg I Cltl3t IIORIÀ ÀIDIüüàI, LIDÀ.,
PÀRÀ ÊXECUÇAO DE SERVIçO CONFOWT DISCRIMINÀDO NESTE ÍNSTRUMENTO NÀ
FoRl.tÀ ÀBÀIXo:

Pêlo presente instrlfi€nto particular de coírLrato, de um lado PRgfttrUBÀ !,,U!,ICIPI! DE DtÀS
lSÍRAl»ÂS - Rua do Comérclo, 23 - Centro - Duâs gstradas - PB, ClilPJ aa 08.'187-012/0A01-10. Ítêste
ato lepresêntada pela Prefêita Joyce Renally Êelix Iünes, BÍasilei!a, SoIteira. Euncionôtia
Publiea, resi.dente e dômiciliada nâ Fazenda Sáo Francisco, S§ - zona RuraL - Ouas Êsiradas -
PB, CPF n" 090,40?.504-{0, Carreira dê Idêntidadê n. 3.570-572 sSP, doravantê siÍnplesrnente
CORTRÀTÀN?E, e do outro lado ,Coyltlú 9R(»EmB E @!ígúLmRlA llGrExtâtr t'tDA. - RES JOSÉ tIÀNzÀ,
00071 - ROGER - JoÃO PESsoÀ - PB, CNPJ nô {1.140.?4410001-99. doravante simplêsmente CONTRÀTÀDÀ,
decidirarn as partes contlatantes assiÍIar o prêsentê contlato, o guâ1 se reqeÍá pê1as c1áusulas
e condiÇôes seguintes l

crÁosora, PRDarrRr - Dos n xDlrcrEos I

Este contrato decorre da Dispensa de ticitação n. OOOI2/2022, plocessâda nos termos da I,ei n"
L4.133/2021t Dêê!êtô Muíicipal n' 61/2022, é lê91slâçáô pelllnêntê/ êôísidêrâdás âs â1têrâÇÕê5
Posteriorês das !eferidàs normas, às quai,s os cootratantes êstão sujeitos cono tanbên às
cláu6§Ias d€6te côntaôto.

crll,sgtÀ sEGíIrDÀ - Do oBarEto:
O presente contrato, lem por obJet.oi Contratâçâo de Empresa especlalizada na área de Engenhêriã
Civil-, para elabo!ôção de proJeto de constlução de un cenltéa1o públicô no MunicÍpio de Duas
Estradas - Pg.

O setvlço deve.á se! Êxecutâdo rlgorosamente dê âcordo com âs condiçôes expressà5 ôeste
lnstrunento, prcposta apresentada, esEreclficaçôes técnlcas correspondentes, processo de Dispensa
dê Licitaçáo n6 00A12/2022 Lei n' 14.133/2021 ê instruçõe§ do Contrâtante, docr$nentos esses !Íue
ficàm fazendo parEes integlantes do presente contrato, Índependente de lranscriçãoi e sob o
regime de empreltadâ por pleço unitárj.o.

cúúsütÀ tEncEtRÀ - Do vÀrêR E pREços i
O valor total, deste contratô, a basê do preço proposto, é de RS 10.000,00 (DEz MIL REÀISI -

Replesentado por: 1 x R§ 10,000,00.

cÉágsgrÀ QcrRrà - Do nDJrrsttlgto Ét anrtm EsrRtro,
Os pleÇos contratadôs são flxos e irreajustâveis no prazo de un ano.
Dentro do pÍazo de vigência do contEato e mediante solicitaÇào do Contratado, os PreÇos Pôderáo
sofrê! reajusEe âpós o interregno de un ano, na mesnra plopoação dâ variaÇão verificada oo ÍPcÀ-
IBGE acu$olado, tonandc-se por base o Inês do orç.unênto estinado, êxclusivamentê paaa as
obrigâçôes inlciadas e concluidas após a ocorrência da anuâ1idâde.
Hos leajustes subsequeÍrtes aô plimêj..o, o interregno mlnlmo de urn aoo será contadô a paltir dos
efeitos fin.nceiros do últj.ho .eaiusie,
lto caso de atÍaso ou não di!'ulgaçáo do indicê de reajustamento, o coÂttatante paqará ao Contratado
r irpârtância cÂlculada pêla últi.Itra vatiaÇão conhecida, liquidando a dj.fereDça co.Íesponde[te
t5o logo sêja divulgado o lndicê dêfinitivo. Fica o contratado obrigado a aplesentâ! neaôliâ de
cálculo lefelente ao reaJustarnento de preços do valo! remanescentê, sempre que estê ocoller,
Nas aferições finâis, o indiee utiLizado pala reajuste será. obrigatoriarnente. o definitivo-
Caso o Lndice estâbelecido PaEa reajustamento venha a 3er êxtinto ou de qualquê! forma não plr
tnÀis ser uEilizado, seiá adotado, e:tr substitulçáo, o que víer a ser det,êrminado pela
êntão êír v!go!.

Clvll peEe êlaboraÇão atê Prolêto
de urn cenltérto púb.llco no ltuniêÍpio

E!r!!aa,,à§ - PB, coriPrêêndêrdo!
:o cÔIn curva! dê íivei,!; PIâno
cle Re3LclDos Sólidos dà Constll

vili e àcoopanha$ento do procêBso Junlo à
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lla ausência de previsào legal quânto ao (ndtce substltuto, a! partes elegcrâo novo lndlce
oflclal, para reajustamento do prêÇo do valor remanelcênte. por nslo de têrno adltlvo.
O rêaJustê podêEá set rcallzado por apostllamento.
O Prazo para lêsposta ao pedldo d. r.stôbrlccltncnto do êgulllbrlo cconôhlco-flnancelro, quando
foa o êato, tctá dê até 1 íun) mê5, contado da date dc forneci.mênto da Cocunentaçac coíprobatór1a
do fàto lmprevlslvel ou previ3lvel de consequêncla lncalculáve1, observadas as dl3poslçôes dos
Àrts. 124 a 136, da LeÍ 14.133/21

crlsgu.r gprrrrÀ - oÀ Dor ç-to:
Âs dêspê!âs colreráo por conta da segulntê dotaçáo, constEnte dó orçanento vlgentêr
Recursos Próprlos do Munlclplo de Duâs Estradas:
08.00 -. 15.{5r.1002,2031, 500., 3.3.90.39,01.

ctíosutÀ sErtÀ - Do Plclt{! x):
O pagaÍnenlo será efetuado medlante processo regular e en obsêrvencla às normas e procedlnertog
adotadog pelo Contratante, bêm coho as disposlções dos Àrts. 1{1 a 146 da Lei 14.133/21, dô
§egulnte maoelrar Àpós a eÍrtrega do Projcto objeto do contrato.

crÁosutÂ sÉrrE, - B ERlros t ÍrÀ vrcúrícn:
Os ptâzos oárllnos de inlclo de êtapas de exêcuçào e de conclusào do obJeto ora contralado, que
âdeitem prorrogâçâo nôs condições 6 hipôtôsôB p.ôviôtô5 nô Lêi 14.133/202I, €3tão abar.xo
ihdicâdos ê serâo côrsl,delados da assinatula do Contaôto:
a - Inlclo: lmediãtoi
b - Conclusãoi 0l (quâtro) nêses.
À vigêncià do presente contrato sêrá dêtêEnlnada! àÉs 0,1 (quat!o) nesês, conside!àda da data
de gua assínaturai podendo ser prorrogada, nas hípóteses ê nos têllros dos Arts. 105 a lll, da
lei 14.133/21.

críEsurÀ otÍt\n - Drg @RrcÀç{as Do co§t rtütt!
a) - EfeLuar o pàgàmento relativo a execução dos sêrviço3 êfêtivâ$ente realLzados, dê àcordo
com âs !êspeêt.ivâs cLáusu).as do contratoi
b, - Proporcj.onàr ao Contlalado Lodos os nê1o9 oecessárj,os parà à fiel enecuçâo dos selviços
cootrat.adosi
c) - Nôtlfleâ! o Contratadô sobrê qualqu€! ilreEula.idadê ênconLradâ quantô â quâlidedê dôs
aêrviços, êxêrcêndo a nais afipla ê conplete flscallzâÇáo, o que oáo êxiÍe o Contratado de suas
lesponsabilidadês coítratuais e legals,
dl - lr,êlignàr rêprêsêntántÊg com strlbuiçõês dê Gestor e Figcal dêst. contrâto/ oos têEos da
nornâ vigente, êspeciaf!ênte para ôcoúpaÍthâ! ê fiscatizâr à süa êrecuçeo, resPêctivârneolê,
pernttida à coDtlataçào dê terceiros parã asslstêâciâ e sübsidio de infoEâçôe3 pertinêntês a
ês3à9 atribuj.çõês.

crígsu&r xm - Dls @RrcâçóEs Do coürllIlDo:
â) - Executar devidahênte os serviços degcrl,tos no objêto supràcitado, dêntro dos Eelhorês
pâÍâúêtrô§ dê qüálldâdé êrrábélêêldós paÍe ó lâÍrrô áê àr.lvldâdê lêIâêl6nádà aó óbjêtô êóntrâtüál,
con obsêÃránciâ aos plazos ectÍpuladosi
b) - Re6ponsabilirar-§ê por tcdos os ônu9 a obrlgôçêes concêrnentes à lcgislaçao ÍtscâI, cieil,
trtbutária e tEabalhLsEa, beE coho pg! todas às despesas ê cohpronissgs asswrldos, a gualguer
tltulo, perante aeug foÍnecedore€ ou tercêilos eÍ! rrzào da exêcuçeo do objeto cootlatadg;
c) - Madte. prepgsto capacl"tadg e idônêo, aceito pelo contrêtante, quando dâ êr.êcuçào do
contlato. que o rêpresente integralúente en todos os seus atosi
d - Pelnlti! e fâcilltar a fiscalizâçao do ContEataatê devendo prestar os lnforínes e
esclârêcitnentos solicitados;
r) . sÊrá rcsporsávêl prlo9 danos caüsados dlrltâirlnte ao cont!âtantê ou à tê!c!l!os, d!co!!cntc!
de 3uà culpa ou dolo na exêcuçao do cont!âto, nâo excluindo ou rêduzlndo essa rêspoÍrsabilidadê
à fiaqal,tzação ou o aconpanharnento pelo órgto Latêrês8adoi
f) - Não cedêr, transferir ol) §ubcoottatar, no todo au êm Partê, o objeto deatê lnstrunênto,
9!o o coohecLnento e â devida autorltaçâo erpregsâ do Conttatantei
g) - HaDtê!. durante à vigência do contrato, en compatlbiLidade com as obrigaçôêg â338údas,
todas âs condiçôes de habtlitaÇão e qualtficaçào exlgldas no respectivo plocesso licitatôllo.
apresentando ao ContiataDtê os docleÉnto3 necêssállos. setr[rre que solicitado.

cúís8utÀ DÉcDo - Dà r&tliâçlo r El, çlo:
Estc contlato pode!á se! alterado cotr . dGvidà justifi.catlvâ, unilatêraloente pelo ContlataDte
ou po! âcoldo êntrê as partes, no§ casos e condiçôês PÍevi.stas Àos À!ts. 12{ a 135 ê sua
êrtitrçâo, formalDênte motivada nos autog do procêsso, assêqurados o contladitôrlo e a aDpla
defesa. ocorrerá !às hipóteses e disposlÇõês dos ÀrEs. 13? a 139. todo§ da Lêi 11.133/2021.
Nac alteÍaçÕes unilaterais a que se retere o lnslso I, do capue do À!t. 12{, da Lei 1{.133/2021,,
o Contràlado gerá obrigado ã àceitàÍ, nas rnêsÍrâs condLçÔes concratuaig, acrégcimo§ ou guPlessÔes
quê §ê tlzerên nos selvÍÇos. dé âté ô fêópêêt.luô lllilltê Í.lÍâdô nó Àl!. 125, dô mêsnô dlplôftà
legal, do valor iniclal âtualizado dô contrato. Nenhun acrésciÍro ou suptesgão podeaâ excedêr o
llnitg €§tabalecido, sôlvo á6 supr.s6ôGs resultant€s dê acordo cêlêbrado €ntrô o! contrataât§sr

ttÁEsurÀ DÉcuc Dnn.Etnr - Do RrclBüG[lo:
Executada a plesente cont!âtaÇão e obsêrvadas ês condiÇôes de adlmplemento das
Pôctuadas, os procedimentos e condiçôes Pêra leceber o s€u obleto Pelo Conttataôte
conlornre o caso, às dj.sposiçóes do ÀrE. 1,tó, da Lel f4.í33/2021.
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por se tratar de scrviço, a aa!Ínaturô do têrüo detal'hado dc rcceb{neoto provlsórlo, sc dará
Ir.lôs Ir.rtês, quâodo vêrlflcadô o cü4,rl-lleoto dar .rlEêncls8 dê cârátêr técnlco, atê 15 (qulnzê,
àlas da cor.,unlcaçào escrlts do Contatado. llo cãto do t"rEo dctalhado d! scEsblnenlo dêflnlttvo,
scrá €oltldo ê assinetura pÇlãs pàrt!!, aPênô! âÉ! o dêcurso do Ptr2o de obr"rvaçlo ou vlstgrla,
qu. cor,{rrov. o .t.ndlrâcnto d.s .rigênêi.r êont!.tu.lt, nao podêndo Gtla Prazo têr tuPerlor a 90
(novênte) dle!, salvg ên casog cxçepclonak, dêvldâíicnta Jugliflcados '

cílEsulrl *oo gteEt - Dlg imrrDrDrs:
O Contrât.do será a.lponsablll z.do adninlstratieanentr. fâcultâda a defêsa no pr.zo 1.9a1 do
lntcress.do, pclas lnfrâÇóe! tr revtgtas no Ârt, 155, ód lêl 74.131/2021 . r.tro aplleadâs, ne
forrDà, condl,çô.!, regra5, prazo! ê procedlíêntor dêflnldos nos Àrts. t56 a 167. do ÍrcaÍíio dlpl,orDá
Icgrl. a! !êg!tnt.s !!nçõe!: a - ldvertênclô apucada ÊrclurlyEnentê pelr lnfrâçào !&lnlltratlva
de dar cêusa à lnelecuçào parclal do conlrato, quando não ce JusElflçar a l!ryoslçáo dc peÀaltdadê
Ea13 gravÇj b - rnrlta de lora de 0,51 (zero vÍrgrula clnco por cêDto, âpllcade sobrê o valg! do
cgntrato. por dla dê atraso i.nrultlftcado na eÍÊqução do objÊto da co.trataçãoi c - úulLa de
10t (dez por ccnto, §oble o valor dg coDtrato por quâlquer das lnfrações a&nlnlstlrtlvàg
previst.g no referldo Àrt. 155; d - lqredh"nto de llclta! e contatar Do âÍülto dâ Àdtrhlstlação
Públlca dr.reta e lDdlreta do entê Íedêrativo !Íue tiver âplicado a sanção, telo psãzo de do19
ànoa, àpllcâda âo tespon§ável, pelàs lrlfrâçôeg áóülÉldcfàgivàs ptevlst8s ,lo3 i.,1d13o!i al. llÍ.
Iv, V, vr ê VfI do caput do .êfêrldo Àrt. 155, quaDdo nao se Ju3tlfi.car a lDlroslção dê penâlldâdê
ràls gravô, I - declaração dâ íDidonoldôds pà.a ltcitar ou cont.ataE no âlbito da Àdninirtração
Públicâ dlret. ê indi!êta dê todos o! entês federatl,vos, pelo prazo dê cinco ânos, apllcàda ao
rerponsáveL pelas itrfrações adDlnj,stràtiva! plevlltas nos incisos VIII, IX, X, xI ê XIÍ do caput
do asfêrido Àrt. 155, bêtr cono p€la! Infsaçôês ldniolstratLvas previstas nos lncigos 17, 117,
Iv, v, VI ê yII do c.put do nêrlo artiEo que Jultlflquar a lqroaiçào do pêíaLidad€ oais grave
quê a Bançâo !êfcridÀ ío § {' do !êfesido Art. f56: f - eplícação cruulada de outrâs sanÇõês
prêvi,stas na Ial la.l33l202!.
Se o valo! da lultâ ou i.rd€nlzaçto dêvlda oào for lecolhldo io ptazo de 15 dlã! âÉs â coDünicâÇão
âo Contratrdo. rêrá altooàticârente delcontado da prl6eir. palcela do p.gdento a quê o
Contratôdo viÇr a fazêr Ju!, acregctdo de Juros loratólior de lt (u, por cento, ao fiê!, ou.
qqando fo! o c.so, coblado ludlcirl6êntê.

críouà oúort racrm - Dtr *asr§to Ítnrcttt*:
Nol caso! dê êvcntuâl! atralor de pagalalto oo! teroos delte iostrulDanto, ê dêsdê que o Contlatâdo
táo tenhâ concorrido <ie algnroa folEa para o atraso, rerá ad8itidâ a colpengação financeira,
devlda daldê â data lr,aitê firada para o pagrntrDto sté . data cor.espoodeDte ao Çfetlvo paEa[êoto
da Prlcêla. O! êncârgos lorltôtl,o! dê9tdos ê[ tarào b âtia3o Do lrlgâlcnto gcrão côIculados c@
otill,zeçao da s.glrlnte fótDüa: Eü - tl x VP r f, ondc, Elt - encalEos roratóllos,- X - núllêÍo dê
dlâc entre a datâ previ.sta Dara o pagarcnt'o e a do êfctlvo paqâento, VP - valor da pa.cela a
aerpagaiel-iadicedêcoqrensaçãofl,D.ncêiÍa,asslEalruradotÍ-(TXil00l+365,se[dotX
- Percenturl do ÍPCÀ-IBGE acuoulado nor úllims doze reses ou, Da aua Íal,ta, u6 noeo indice
adotâdo P€l,o Governo EederÂl que o lubstituâ, a bi"Iútêeê do refêrldo indicê estabclecido para
â coúpens.Éo finaoceira venha a ser crtinto ou de qu.lqüer forla nlo polsa ,ais sêr Etilizâdo,
,êra âdótâdó, âí substttulcãô, ô quê viêt á 3êa ,AatêÍúlâàdô pê1â lêElrUCaô àtrlô àü eigór.

crílrrnr DacrÍr gqrir - Do r!F,
Pàrâ dLridr as gucstões deêorrentes dêstê colltrato, as parte3 e1ê9e! g Foro dâ Corô.câ de
Guarabira, Estâdo da Paraiba.

E, por -eltareo de ptrno acordo, foi lrlrlado o pleseote coDtrato c! 02 (duas, viag, o qual ?ai
assüado pelas partes e por duar teat€ounhas.

llrà! Ert.adas - PE, 3l d! Irgosto & 2022.
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